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1. As delegações da União nos países terceiros e junto das organizações internacionais assegurarão

a representação da União.

2. As delegações da União funcionam sob a autoridade da Presidência ou, caso lhe seja

cometida, do Representante Europeu para as Relações Externas, e em estreita cooperação com

as missões diplomáticas e consulares dos Estados-Membros.

Explication éventuelle :


